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ATO DECISÓRIO CONSEPE Nº 103, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (ConsEPE) DA 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC) , no uso de suas atribuições, 
e considerando: 

� o elevado número de ações judiciais impetradas contra a  UFABC, no 
tocante à exigência do Coeficiente de Aproveitamento (CA) mínimo para realização de estágio 
não obrigatório, e que tais ações geram um custo processual elevado ao erário público;  

� a urgência na supressão da exigência supracitada, tendo em vista sua 
ineficácia prática; e 

� o fato de que se encontra em fase de discussão  uma proposta de alteração 
da Resolução ConsEPE nº 112, que regulamenta as normas para a realização de estágio não 
obrigatório durante o curso de graduação no Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) e no 
Bacharelado em Ciências e Humanidades (BC&H) da UFABC, 

 

DECIDE: 

 

Suprimir o inciso II do Art. 5º da Resolução ConsEPE nº 112, de 16 de agosto de 
2011, a saber: “ter Coeficiente de Aproveitamento (CA) maior ou igual a 2 (dois)”. 

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Este Ato Decisório está sendo aprovado ad referendum e deverá ser homologado 
pelo ConsEPE em sua IX sessão ordinária, a realizar-se no dia 14 de outubro de 2014. 

 

 

Dácio Roberto Matheus 
Presidente em exercício 

 

 

 

 


